
JUSTIÇA ELEITORALTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIASPRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 249/2009

A Presidente do Tribunal Regtonal Eleitoral de Goiás,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso
XIX, do Regimento Interno do Tribunal,

Resolve,

Conceder PROGRESSSÃO FUNCIONAL, na forma dos
artigos 4º e 17, da Resolução nº 22.582, de 30/08/2007, do padrão 3 (três) daCiasse “A”, para o padrão 4 (quatro) da mesma Classe, aos servidoresconstantes no Anexo | desta Portaria, com efeitos financeiros a partir dasdatas discriminadas naquele Anexo.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE e ANOTE-SE.

Gabinete da Presidência do Tribunal RegionalEleitoral de Goiás. aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil enove.

EATRIZ FIGUEIREDO FRANCO
Presidente

Desembargador



AN
EX
O

|
-
PO

RT
AR

IA
24

9/
20

09

D
AT

A
D
E

N
O
M
E

CA
RG

O
PR

O
D
U
ÇÃ

O
SI
TU

AÇ
ÃO

AN
TE
RI
O
R]

SI
TU

AÇ
ÃO

N
O
VA

D
O
S
EF
EI
TO

S
AS

SE
L C

IO
Q
N
E
M
AR

IA
BO

RG
ES

AN
AL
IS
TA

JU
D
IC
IÁ
RI
O

E
et
AB

SE
PA

D
RÃ

O
]

CL
. À

2/
3/
20
09

nÍ
CE

RA
D
E
LI
M
A

TÉ
CN

IC
O
JU
D
IC
IÁ
RI
O

A
3

A
2/
2/
20
09

3
JE
D
U
AR

D
O

M
AU

RÍ
CI
O
M
AC

ED
O

D
E
AZ

EV
ED

O
TÉ
CN

IC
O
JU
D
IC
IÁ
RI
O

A
3

A
2/
3/
20
09

4
ER

IC
K
RI
CA

RD
O
D
E
SO

U
ZA

FE
RN

AN
D
ES

AN
AL
IS
TA

JU
D
IC
IÁ
RI
O

A
3

A
2/
3/
20
09

5
[F
ER

N
AN

D
O

SA
N
TO

S
RO

CH
EL

AN
AL
IS
TA

JU
D
IC
IÁ
RI
O

A
3

A
2/
3/
20
09


		2018-07-10T16:38:09-0300
	VIVIANE FRAGA DE OLIVEIRA:57585229100




